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de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de 2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO
27.141.273/0001-02 15.553.643-5 JOSE MENDES ALVES 10.04.2017 28/07/2017

Protocolo: 207701
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  264  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de  Administração Tributária e  Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.079.512/0001-53 15.513.393-4 MARIDETE DO CARMO 
MATOS 15/03/2017 28/07/2017

Protocolo: 207709
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  281  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de  Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.823.777/0001-14 15.525.382-4 MARIA ILSA DE 
OLIVEIRA SOUSA 06/04/2017 28/07/2017

Protocolo: 208127

Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  285  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº  58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.749.032/0001-52 15.524.168-0 ANA LUCIA LOPES DE 
OLIVEIRA 06/04/2017 28/07/2017

Protocolo: 208133
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  268  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de  Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO
24.006.765/0001-05 15.512.107-3 RENATA MARTINS 15/03/2017 28/07/2017

Protocolo: 207713
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  272 /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 

ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de  Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação/intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n°6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

27.210.953/0001-30 15.554.930-8 ELIZEU DA CRUZ 
MENEZES 19.04.2017 28/07/2017

Protocolo: 207720
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  298  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº  58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de  Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 
de 1998, em virtude da impossibilidade da localização, nos 
respectivos endereços, dos responsáveis pelas pessoas jurídicas, 
materializado nos processos indicados no Anexo Único deste 
instrumento.
Paragominas , 24 de Julho de2017.
NIVALDO FARIAS BREDERODE
Coordenador  -  CERAT  Paragominas

CNPJ Inscrição 
Estadual NOME Data da

SUSPENSÃO
Data da

EXCLUSÃO

24.201.590/0001-89 15.515.397-8 MARCIA NONATA DE 
S. VIANA PIMENTEL 16/03/2017 28/07/2017

Protocolo: 208150
Edital de Notifi cação
Exclusão do Simples Nacional - MEI
Intimação  –  289  /  2017
Ficam as empresas, relacionadas no Anexo Único deste Edital de 
Notifi cação, da suspensão da inscrição estadual, conforme a data 
indicada, considerando a situação de não localização em seu 
endereço cadastrado junto a SEFA após o retorno dessa situação 
pela Empresa Brasileira de Correios, e da consequente abertura 
de procedimento de exclusão do Simples Nacional por não estar 
com a situação cadastral regular conforme Lei Complementar 
123, de 14/12/2006: art. 29, I; art. 30, II e art. 31, II.
Conforme o art. 39 da Lei Complementar nº 123/06 e na Lei 
Complementar do Estado do Pará nº 58/06, o contribuinte deverá 
ingressar com processo direcionado a Coordenadoria  Regional  
de  Administração Tributária e Não Tributária da Secretaria de 
Estado da Fazenda, localizada na Avenida Presidente Vargas s/
n° demonstrando ter regularizado a situação cadastral no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da ciência desta notifi cação, para na 
forma do § 2º do art. 31 da Lei Complementar 123/06, não ser 
excluído do Simples Nacional.
Não regularizada a situação cadastral no prazo estipulado pela 
legislação, a exclusão do Simples Nacional produzirá efeitos a 
partir do mês seguinte ao da data da suspensão cadastral do 
contribuinte.
A presente notifi cação / intimação é realizada na forma de edital, 
conforme art.14, inciso III, da Lei n° 6.182, de 30 de dezembro 


